
PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENTE FEIJÓ 
Rua José Gomes, 558 - Caixa Postal n° 138 - Telefone (018) 3279-8010 

CEP 19570-000 - Regente Feijó - Estado de São Paulo 
site: www.regentefeijo.sp.gov.br - e-mail: atendimento@regentefeijo.sp.gov.br 

LEI N° 3.444, DE 20 DE MAIO DE 2025. 

Revoga dispositivos da Lei Municipal n" 3.421, de 
18 de dezembro de 2024, e dá outras providências. 

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA, Prefeito Municipal de Regente Feijó, no uso 
de suas atribuições legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Art. 10 Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei Municipal n" 3.421, de 18 de 
dezembro de 2024: 

I - inciso II do art. 5°; 
11 - alínea "a" do inciso 11 do art. 5°; e 
lU - alínea "a" do inciso IV do art. 5°. 

Art. r Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 

Regente Feijó, 20 de maio de 2025. 

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA 
Prefeito Municipal 


